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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  033/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE  

DO  ALTO E A EMPRESA ROBERVAL SANTOS SOUZA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,  

TENDO   POR  OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

No dia 11 do mês de abril de 2023 na cidade de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo,  compareceram as partes entre si justas e contratadas de um lado o MUNICIPIO DE 

VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor LUIS 

ANTONIO FIORANI portador do CPF nº 033.317958-79 e RG nº 8.867.282-7, cidade de 

Vista Alegre do Alto, SP, daqui por diante denominada simplesmente, “CONTRATANTE”, e 

de outro lado a empresa ROBERVAL SANTOS SOUZA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,  

inscrita no CNPJ sob o nº 40.712.782/0001-06, com sede na Rua Iginino Scarpelli, 456, 

Marajoara, no Município de Santo André – SP, CEP 09112-150, neste ato representada pelo 

seu Diretor Executivo, o(a) Sr. Roberval Santos Souza, portador(a) da cédula de identidade 

R.G. n.º 20.288.992-0 e inscrito(a) no C.P.F. sob o nº 140.159.998-27, e-mail 

rober_abc@yahoo.com.br, daqui por diante doravante denominado(a) “CONTRATADO(A)”, 

que de comum acordo têm entre si justo e contratado o presente contrato, com as seguintes 

cláusulas: 

 

Cláusula 1ª - DO OBJETO: 

 

1.1. - Em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no Processo Licitatório nº 

2200/2023, Convite nº 02/2023, a “CONTRATADA” compromete-se à PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

 

1.2  A contratada irá desenvolver os seguintes serviços:  
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O serviço prestado presencialmente será realizado no local de funcionamento da 

Secretaria Municipal de Educação uma vez ao mês, ficando também a disposição para a 

prestação dos serviços via telefone e e-mail sem limites de consultas. 

 

1. Descrição do Serviço: 

 

Ampliação da Receita e Captação de Recursos do Governo Federal e 

Monitorando e Prestação de Contas no SIMEC dos Termos de Compromisso do 

PAR 2011 – 2014. 

Carga Horária – 16 horas. 

Módulo I - 08 horas 

Monitoramento dos termos de compromisso do Plano de Ações Articuladas  

2011 – 2014. 

Módulo II – 08 horas 

Prestação de contas dos termos de compromisso do Plano de Ações Articuladas 2011 

– 2014 no SIMEC. 

   

Financiamento para as Unidades Escolares: PDDE e Ações Agregadas. 

Carga Horária: 32 horas 

Módulo I - 08 horas 

Conhecendo o PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola: Breve histórico,  

Objetivos do Programa,  

Beneficiários do Programa,  

Utilização dos Recursos,  

Transferência de Recursos,  

Cálculo dos Valores Devidos,   

Requisitos necessários e 

Movimentação dos Recursos e Aplicação no mercado financeiro. 

Módulo II – 16 horas 

Execução dos Recursos: Formas e prazos de execução,  

Guarda de documentação,  

Anexos a serem preenchidos,  
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Orçamentos e  

Legislação vigente. 

Módulo III – 08 horas 

Reprogramação de recursos,  

Prestação de contas,  

Suspensão e devolução de recursos e  

Bens Patrimoniais (doação para EEX). 

 

O dever legal de prestar contas dos programas federais: SIGPC e SIGECON 

Carga Horária: 08 horas 

Consolidação da execução dos programas financiados pelo FNDE – Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação, 

Preenchimento e envio das prestações de contas dos recursos recebidos, 

Fundamentação Legal, 

Suspensão de recursos e diligências: Providências a serem tomadas? 

SIGECON (Sistema de Gestão de Conselhos): Senha dos presidentes do CAE e do 

CACs FUNDEB e 

Atualização do sistema CAE Virtual e CACs FUNDEB. 

 

Plano Municipal de Educação e as Previsões Orçamentárias:  

Avaliando e Monitoramento. 

Carga Horária: 32 horas 

Módulo I – 08 horas 

Constituição da equipe técnica e fórum municipal de educação e 

Estudo do Plano Municipal de Educação. 

Módulo II – 08 horas 

Emissão de Notas Técnicas para inconsistências na lei que instituiu o PME. 

Módulo III – 24 horas 

Articulação de metas e estratégias com Previsões Orçamentárias (preenchimento da 

Parte B do Anexo II). 

Definição de indicadores e fontes de cada meta e estratégia, bem como período de 

execução (preenchimento da Parte “C” do Anexo II). 
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Emissão do Relatório Anual de Monitoramento do Plano Municipal de Educação e do 

Relatório de Avaliação do Plano Municipal de Educação. 

 

PDDE INTERATIVO: Planejamento das Unidades Escolares. 

Carga Horária: 08 horas 

Indicadores e taxas, 

Distorção e aproveitamentos, 

Ensino e aprendizagem, 

Gestão, 

Comunidade Escolar e  

Infraestrutura. 

 

Cláusula 2ª – DOS PREÇOS E REAJUSTES: 

 

2.1. - Pelos serviços prestados, a “Contratante” pagará a “Contratada” a importância total 

de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), sendo o valor mensal de R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais), contemplando todos os custos diretos e indiretos de 

qualquer espécie, decorrentes da presente contratação como: tais como veículo, despesas 

de viagens, estadias, pedágios, refeições, combustível, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes de sua execução, fretes e lucros. 

 

2.2. - Os preços ofertados na presente licitação serão fixos e irreajustáveis. 

 

2.3. - Nas renovações, após um ano de vigência do ajuste, a critério da Administração 

Municipal, nos termos do inciso II do artigo 57 da lei federal nº 8.666/93 e legislação 

complementar, poderá ser reajustado o valor pago mensalmente pela prestação de serviços, 

de acordo com a variação da inflação oficial do período anterior, mediante a aplicação do 

IPCA. 

 

Clausula 4ª – DO PAGAMENTO : 

4.1 A CONTRATADA só poderá emitir o documento fiscal, após a autorização da 

CONTRATANTE. 
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4.2. Os pagamentos serão efetuados, em parcelas mensais totalizando um montante de 12 

pagamentos de acordo com o período de vigência do contrato, sendo pagos no mês 

subsequente a prestação do serviço na quarta-feira da semana subsequente da liquidação 

da nota fiscal. 

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, através de 

remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência 

e conta bancária com a titularidade da empresa contratada. 

 

4.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida.  

 

4.5. A nota fiscal deverá constar número do pedido/empenho, número do Contrato 

Administrativo e o número do processo de Licitação. 

 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimo de qualquer natureza.  

 

Clausula 5ª – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 

5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados após 

assinatura do futuro termo de contrato, podendo ser prorrogado com fulcro no art. 57, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.2 O presente contrato terá início no dia 01 de maio 2023 e findando-se em 30 de abril 

2024. 
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Cláusula 6ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  

6.1. - As despesas com a execução do presente contrato onerarão as dotações orçamentárias 

do orçamento vigente classificada e codificada sob o seguinte nº:  

 

 

 

6.2. Nos exercícios posteriores, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for 

destinada a custear este tipo de despesa no orçamento do Município. 

 

6.3. Para efeito de empenhamento da obrigação decorrente desta licitação, consideram-se 

como compromissadas apenas as prestações dos serviços cuja execução deva se verificar 

no presente exercício financeiro, devendo ser empenhados recursos orçamentários 

suficientes apenas para a quitação da parte do contrato a ser liquidada no respectivo 

exercício financeiro, empenhando-se o saldo remanescente do contrato logo no início do 

exercício seguinte. 

                                                 

Cláusula 7ª) – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES:  

 

7.1. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 

Federal 8.666/93. 
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Cláusula 8ª) – DAS PENALIDADES: 

 

8.1 O atraso injustificado, sujeitará a empresa à multa equivalente a 0,5% pelo atraso, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato, se evidenciada a concretização das hipóteses 

previstas nos incisos I à XII e XVII, do artigo 78, da Lei reguladora deste certame. 

 

8.2 – Para a execução parcial ou inexecução do objeto contrato, a contratada está sujeita, 

advertência, multa equivalente a 30% do valor total do contrato e ficará impedida de licitar 

e contratar com a Municipalidade de Vista do Alto, pelo prazo de 2 (dois) anos, ou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, conforme as previsões legais do Artigo 

86, 87 e 88 da Lei reguladora deste certame. 

 

8.3 A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

moratórias. 

 

8.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às 

penalidades tratadas nas Condições anteriores: 

 

8.4.1 pela recusa injustificada de assinar o Contrato e retirar a nota de empenho; 

8.4.2 pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

8.4.3 pela não execução dos serviços, caracterizando-se a falta se a execução não se efetivar 

dentro do prazo estabelecido na proposta; 

8.4.4 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, a licitante 

vendedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

Cláusula 9ª – DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 

 

9.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício entre 

a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a execução dos serviços 

prestados para esta licitação. 
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9.2- A CONTRATADA reconhece que é responsável por todas as obrigações, despesas e 

encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer passados, presentes 

ou futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus representantes, prepostos, 

empregados e terceiros utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, 

responsabilizando-se por todos os danos e/ou prejuízos que tais profissionais venham 

causar á CONTRATANTE, inclusive judiciais nos termo artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula 10ª  - DA RESCISÃO 

 

10.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:  

 

10.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.1.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada 

da autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

10.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.  

 

10.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos incisos XII 

a XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados. 

 

CLÁUSULA 11ª - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 

 

11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, no caso de rescisão do 

contrato, conforme previsto no artigo 77, da Lei nº 8666/93. 
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CLÁUSULA 12ª – VINCULAÇÃO DO EDITAL 

 

12.1- Fica vinculado a este contrato o edital de chamamento 07 de 10 de fevereiro de 2023 

e seus respectivos anexos. 

 

Cláusula 13ª - DO FORO: 

 

13.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Pirangi, Estado de São Paulo, 

com exclusão de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Cláusula 14ª – DO AMPARO LEGAL: 

 

14.1. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 8666/93 e alterações posteriores e 

subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e nas demais legislações e normas legais 

aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive supletivamente, os princípios gerais do Direito 

Público ou Privado. 

E, por estarem assim justos e avençados as partes, firmam o presente CONTRATO em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo identificadas. 

Vista Alegre do Alto, 11 de abril 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Luis Antonio Fiorani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Maria Rita Vieira Cunha 

Cargo: Secretário Municipal de Educação e Cultura 

CPF: 415.851.608-06 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela contratada: 

Nome: Roberval Santos Souza 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF nº 140.159.998-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________     ___________________________ 

Adilson Rogério Ferreira                                       Helton José Cruz                          

CPF: 293.417.838-28                                            CPF: 313.143.288-83                                               
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ANEXO I - Termo de Ciência e Notificação 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: ROBERVAL SANTOS SOUZA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 033/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

ADVOGADO Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br 

ADVOGADO Marcel Gustavo Bahdur Viera 

Nº OAB: 184.768  

E-mail: marcel.bahdur@terra.com.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
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2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Vista Alegre do Alto/SP, 11 de abril de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Maria Rita Vieira Cunha 

Cargo: Secretário Municipal de Educação e Cultura 

CPF: 415.851.608-06 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela contratada: 

Nome: Roberval Santos Souza 

Cargo: Diretor Executivo 

CPF nº 140.159.998-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Antonio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 033.317.958-79 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO II - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:  

 

Nome: Luís Antônio Fiorani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  033.317.958-79 

Período de gestão:  2017/2020 e 2021/2024 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/
mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br
mailto:LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR


MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Cep 15920-000 

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo 

CNPJ – 52.854.775/0001-28 

Fone: (16) 3277-8300 

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

 

Página 15 de 15 
 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CNPJ Nº: 52.854.775/0001-28 

CONTRATADA: ROBERVAL SANTOS SOUZA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ Nº: 40.712.782/0001-06 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 033/2023 

DATA DA ASSINATURA: 11/04/2023 

VIGÊNCIA: 01/05/2023 à 30/04/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR (R$): 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Vista Alegre do Alto, 11 de abril de 2023. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: LUISFIORANI@VISTAALEGREDOALTO.SP.GOV.BR 

ASSINATURA: ________________________________________ 
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